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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá....................................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte.........................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior  
Agência Municipal Portuária............................................................................................................................................................................Marconi de Souza Júnior
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.............................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.......................................................................................................................................................................Luiz Fernando Moreira
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

BOLETIM DE LICITAÇÃO

Aviso de Resultado da Chamada Pública N° 02/2023 - Processo n° 11.284/2023
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Objeto: Chamada Pública para fins de “Aquisição de gêneros alimentícios (pão 
caseiro e queijo minas) oriundos da Agricultura Familiar para atender a alimentação 
escolar fornecida aos alunos atendidos pelas unidades escolares da Secretaria 
Municipal de Educação”. O Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento, Comissão Especial para Realização de Chamamento 
Público, comunica que foram apresentadas duas propostas de fornecedores 
individuais e uma proposta de grupo informal para a chamada pública 02/2023, 
sendo elas: Fornecedor Individual 1: ROSANGELA MACEDO AMADO, Pão caseiro, 
quantidade: 26258 unidades, valor total R$ 39.999,59914; Fornecedor Individual 2: 
ANA CRISTINA DA SILVA, Pão caseiro, quantidade: 26258 unidades, valor total 
R$ 39.999,59914. Grupo Informal, COMPOSTO POR: SIDNEI VIEIRA DE SOUZA, 
MARIA ROMILDA ALVES, NELSON MUSSATO, ANTONIO FRANCISCO DA 
SILVA, FRANCISCO DE ASSIS SANTANA, LEONEL ALVES DE SOUZA, ROSELI 
ACOSTA DA SILVA DE OLIVEIRA, JOANA E SILVA, Pão caseiro, quantidade: 
78744 unidades, R$ 119.998,79742, Queijo Minas Padrão, quantidade: 1600 
quilogramas (Kg) R$ 74.133,328.
Corumbá-MS, 15 de agosto de 2023.
(a) Luiz de Albuquerque Melo Filho - Presidente da Comissão Especial para 
Realização de Chamamento Público

AVISO DE RESULTADO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇO N.º 05/2023
TOMADA DE PREÇO N.°: 05/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 6458/2023 - GELIC.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR N.° 098/2006 E SEUS ANEXOS - PLANO DIRETOR 
PARTICIPATIVO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS.
RECORRENTE: TESE TECNOLOGIA ARQUITETURA E CULTURA - LTDA.
DESPACHO DECISÓRIO: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INDEFERIDO.
CONSEQUÊNCIA: A EMPRESA TESE TECNOLOGIA ARQUITETURA E CULTURA 
- LTDA, PERMANECE INABILITADA.
DOCUMENTAÇÃO: À DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES JUNTO 
AO GELIC, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE.
CORUMBÁ/MS, 15 de agosto de 2023.
THAMÍRIS LEMOS FRANCO GONÇALVES - PRESIDENTE/COORDENADORA 

DO GELIC.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
O Município Corumbá/MS, através do Grupo Executivo de Licitações de Obras - 
GELIC, comunica aos interessados o resultado da licitação TOMADA DE PREÇO 
n.º 05/2023 - Processo Administrativo n.º 6458/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.° 
098/2006 E SEUS ANEXOS - PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO, NO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ/MS, da qual restou julgada como classificada e vencedora do 
certame a empresa  DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA - LTDA, inscrita no 
CNPJ n.° 04.915.134/0001-93, sendo o valor total de R$ 936.098,97 (novecentos e 
trinta e seis mil, noventa e oito reais e noventa e sete centavos).
Corumbá/MS, 15 de agosto de 2023.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente/Coordenadora do GELIC.

AVISO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N.°: 08/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 17.605/2023 - GELIC.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REFORMA E ADEQUAÇÃO NA UBS - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA MATO GRANDE - ASSENTAMENTO MARIA COELHO, NO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ-MS.
FASE: HABILITAÇÃO.
RECORRENTE: ELIANE CARLA GAIDARJI - LTDA.
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO CONTRA HABILITAÇÃO 
DA EMPRESA M. CESAR DE OLIVEIRA - EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N.° 
35.308.636/0001-80.
DOCUMENTAÇÃO: À DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO 
CERTAME, INTERESSADAS
3EM IMPUGNAR O RECURSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, JUNTO AO 
GELIC.
CORUMBÁ/MS, 14 de agosto de 2023.
THAMÍRIS LEMOS FRANCO GONÇALVES - PRESIDENTE/COORDENADORA 
DO GELIC.

AVISO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA N.°: 04/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°: 9642/2023.
OBJETO: DELEGAÇÃO, POR MEIO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUIDA INSTALAÇÃO, 
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DESENVOLVIMENTO, MODERNIZAÇÃO, MELHORAMENTO, EXPANSÃO, 
EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA REDE 
MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS.
RECORRENTE: CONSÓRCIO CONCIP CORUMBÁ.
FINALIDADE: CONHECER DO RECURSO IMPETRADO CONTRA HABILITAÇÃO 
DA EMPRESA VENCEDORA  CONSTRUTORA B&C - LTDA.
DOCUMENTAÇÃO: À DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DO 
CERTAME, INTERESSADAS
EM IMPUGNAR O RECURSO, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
CONTADOS DA PUBLICAÇÃO, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, JUNTO A 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.
CORUMBÁ/MS, 15 de agosto de 2023.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente da Comissão Especial de Licitação.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 27/2023.
Pregão Eletrônico nº 08/2023 - Processo Adm nº 21578/2022
Processo nº 20002/23 - Empenho nº 222/23.
Ata de Registro de Preço nº 03/2023.
Partes: O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Gestão 
e Planejamento e a empresa SIMEIA A.H.M.MUSTAFÁ EPP
Objeto: Referente à despesa com aquisição de higiene e limpeza, para atender as 
demandas das Superintendências, Gerências  e  Egov da Secretaria Municipal de 
Gestão e Planejamento. 
Valor Global: R$ 791,24 (Setecentos e Noventa e Um Reais e Vinte e Quatro  
Centavos).
Local e Prazo de Entrega: O fornecimento  deverá ser de 15(quinze) dias a 
contar do recebimento da Autorização de fornecimento emitida pela Secretaria 
demandante e encaminhada ao Fornecedor, em horário designado pela Gerência 
Administrativa Financeira - GAF, de cada órgão participante, conforme endereços 
informados.
Vigência: 06(seis)  meses computados a partir da data de sua celebração.
Dotação Orçamentária:
0246 - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
024610 - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento
04.122.0104.8679.0000 - Gerenciamento das Atividades da Secretaria Municipal 
de Gestão e Planejamento
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Reajuste: Os valores serão fixos e irreajustáveis.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e 4.320/64 e suas alterações.
Data da Assinatura: de 10 de agosto  de 2.023
Assinam: Eduardo Aguilar Iunes - Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
e SIMEIA  A.H.M.MUSTAFÁ EPP.

Extrato da CARTA CONTRATO Nº 078/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
32628/2023.
Partes: O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.330.461/0001-10, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA e a empresa 
TECNOMED ASSISTÊNCIA TÉCNICA TÉCNICA E COMERCIAL EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.529.400/0001-02.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva de 03 (três) câmaras frias de armazenamento 
de alimentos, instaladas no imóvel sito a rua Ladário, n° 604, centro, onde funciona 
o almoxarifado central da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: A entrega dos materiais será 
de forma parcelada, após a emissão da autorização de fornecimento, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, no almoxarifado da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania, sito a rua Ladário, n° 604, Centro, cidade de Corumbá-Ms, das 
07:30 as 13:30 horas de segunda-feira a sexta-feira.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) 
meses, computados a partir da data de sua celebração.
PREÇO: O valor total da carta contrato é de R$ 10.020,00 (Dez mil e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
42.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
42.10 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0101.2560 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PAGAMENTO: O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, 
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
após o recebimento definitivo, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea ‘’a’’, combinado com o art. 73, inciso II, alínea ‘’b’’, da lei n° 
8.666/93 e alterações.
Corumbá, MS.14 de agosto de 2023.
Assinam: Shirley Monterisi Ribeiro- Secretária-Adjunta Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e Tecnomed Assistência Técnica e Comercial Eireli.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO N° 012/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
128/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22795/2023.
Partes: Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e a empresa Malo Alimentação 
e Serviços LTDA-EPP, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
11.098.808/0001-70.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de alimentação preparada 
para atender as necessidades da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal
Valor: R$ 3.484,00 (Treis Mil Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais )
Dotação Orçamentária:

Órgão: 27.94 -Fundação de Meio Ambiente do Pantanal
Projeto/Atividade: 4152 - Promover Eventos  Ambientais, Esportivos, Pesca e Lazer
Natureza da Despesa: 33.90.39.99 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juridica
Ficha: 1059
Fonte: 1.500
Data da Assinatura: 02/08/2023
Vigência: 03 (três) meses.
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabaid - Diretora Presidente da Fundação do 
Meio Ambiente do Pantanal e Maria Aparecida de Campos Silva  - Empresa Malo 
Alimentação  e Serviços  LTDA-EPP.

EXTRATO DA CARTA CONTRATO N° 13/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
21/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20837/2023.
Partes: Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e a empresa Aguamar Ltda, 
pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 42.773.660/0001-55.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gás, água mineral e gelo, para 
atender as necessidades da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal.
Valor: R$ 255,00 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais)
Dotação Orçamentária:
Órgão: 27.94 -Fundação de Meio Ambiente do Pantanal
Projeto/Atividade: 4150 - Gerir a Fundação de Meio Ambiente do Pantanal
Natureza da Despesa: 33.90.30.07- Gêneros de Alimentação
Ficha: 1020
Fonte: 1.500
Data da Assinatura: 11/08/2023
Vigência: 03 (três) meses.
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e 4.320/64 e suas alterações posteriores.
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabaid - Diretora Presidente da Fundação do Meio 
Ambiente do Pantanal e Luana Cristina Neves Sanabria - Empresa Aguamar LTDA.

TERCEIRO TERMO ADITIVO
Processo nº. 39283/2018. Contrato Administrativo nº. 015/2019. Concorrência 
Publica nº. 03/2018. Contratada: Equipe Engenharia Ltda - CNPJ: 
82.595.174/0001-09.
Contratante: Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos.
Objeto - Contratação de empresa de engenharia para execução de obras/serviços 
de: Lote 02 - Implantação urbanística com fornecimento de material e instalações 
no Parque Linear Ferroviário dos Ipês no Município de Corumbá/MS.
Pelo presente instrumento do Terceiro aditivo Contratual, o MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, representada por seu titular, Sr. RICARDO CAMPOS 
AMETLLA, e a empresa EQUIPE ENGENHARIA LTDA., já qualificados 
anteriormente, que assinam abaixo, resolvem aditar o contrato supracitado, entres 
eles firmado, e o fazem segundo as cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente aditivo contratual é a supressão 
contratual dos seguintes valores:
TRECHO I - Avenida Porto Carreiro (lote 01), supressão do percentual de 11,81% 
(onze vírgula oitenta e um por cento) do valor global do Contrato Administrativo n. 
° 039/2019, correspondente ao valor de RS 843.041,02 (oitocentos e quarenta e 
três mil, quarenta e um reais e dois centavos), conforme exposto na justificativa da 
fiscal técnico do contrato, fls.2.247/2.259. Após os aditivos pleiteados, o TRECHO I 
do Contrato Administrativo n.° 039/2019 - SISP passará de RS 7.140.123,67 (sete 
milhões, cento e quarenta mil, cento e três reais e sessenta e sete centavos) a ter 
o novo valor de RS 6.297.082,65 (seis milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
oitenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), conforme planilhas anexas fls. 
2.251/2.259.
TRECHO II (conjunto Vitória Régia e bairro Cristo Redentor), supressão do 
percentual de 0,96% (zero vírgula noventa e seis por cento) do valor global do 
Contrato Administrativo n.° 039/2019, correspondente ao valor de RS 43,914,09 
(quarenta e três mil, novecentos e quatorze reais e nove centavos) conforme 
exposto na justificativa da fiscal técnico do contrato, fls.2.260/2.264. Após os 
aditivos pleiteados, o TRECHO II do Contrato Administrativo n. ° 039/2019 - SISP 
passará de RS 4.615.003,01 (quatro milhões seiscentos e quinze mil, três reais e 
um centavo) a ter o novo valor de RS 4.571.088,92 (quatro milhões, quinhentos 
e setenta e um mil, oitenta e oito reais e noventa e dois centavos), conforme 
planilhas anexas fls. 2.261/2.264.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, 
as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a 
Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias 
na presença de duas testemunhas, que a tudo assistiram e também o assinam.
Data da Assinatura: 15/08/2023.
Assina: Ricardo Campos Ametlla - Secretario Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos / Empresa Equipe Engenharia Ltda.

Aviso de TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, e conforme o que consta do Processo n.º 2453/2022, HOMOLOGAR/
ADJUDICAR o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preço n° 
09/2023, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM ENGENHARIA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO E FINALIZAÇÃO 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM IST/AIDS/
HV JOÃO DE BRITO - RUA CIRÍACO DE TOLEDO, S/N°, LOTE 40 - BAIRRO 
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AEROPORTO, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, pela proposta mais vantajosa 
para Administração Pública Municipal, a proposta da Empresa PRESTADORA DE 
SERVIÇOS NASCIMENTO - LTDA ME, inscrita no CNPJ n.° 40.940.459/0001-29, 
sendo o valor total de R$ 588.730,47 (quinhentos e oitenta e oito mil, setecentos e 
trinta reais e quarenta e sete centavos).
Data assinatura: 15/08/2023.
Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde722/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E ORÇAMENTO

Extrato da Carta Contrato n° 18/2023 - SEFIN - Processo nº 31.888/2022.
Partes: Município de Corumbá - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e 
a Empresa S. E. de Oliveira Avila Ltda.
Objeto: É aquisição de café moído, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças e Orçamento, referente a adesão da ata de Registro de 
Preço nº 17/2023.
Valor Global: 3.535,14 (Três Mil, Quinhentos e Trinta e Cinco Reais e Quatorze 
Centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
35.00 - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
35.10 - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
04.129.0104.4071 - Gerenciamento das Atividades da Gestão Administrativa
33.90.30.07- Gêneros de Alimentação

35.00 - Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento
35.23 - Auditoria Geral do Município
04.122.0104.4064 - Gerenciamento da Administração Tributária do Município
33.90.30.07- Gêneros de Alimentação
Base Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 14/08/2023.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e 
Orçamento e a Empresa S. E. de Oliveira Avila LTDA.
<#MS#41099#3#41719/>
<#MS#41100#3#41720>

RESOLUÇÃO N° 38 DE 15 DE AGOSTO DE 2023.

Designar servidores para fiscalização e gestão 
da Carta Contrato n° 18/2023, firmado pela 
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 
e a empresa S. E. DE OLIVEIRA AVILA LTDA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios 
que regem a administração pública;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar Simone de Amorim Padilha, servidor público, matrícula n° 7997, 
para atuar como Gestora da Carta Contrato n° 18/2023.
Art. 2°. Designar Talita Silva de Assis Souza, matrícula 12.446, para atuar como 
Fiscal da Carta Contrato n° 18/2023.
Art. 3°. Os servidores designados serão responsáveis pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização a avaliação da execução da Carta Contrato n° 
18/2023, Processo 31.888/2022, referente a aquisição de café moído, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. Firmado entre a 
empresa S. E. De OLIVEIRA AVILA LTDA e o Município de Corumbá/MS.
Art. 4°. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor 
público.
Art. 5°. Estabelecer a vigência desta Resolução até o recebimento final do objeto 
contratual.
Art. 6°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a contar de 14 de Agosto de 2023.

Corumbá-MS, 15 de agosto de 2023.

Luiz Henrique Maia de Paula
Secretário Municipal de Finanças e Orçamento

Portaria “P” n° 368 de 1° de Julho de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

Extrato Termo de Retificação de Publicação.
Retifica-se por incorreção referente a Resolução 94, de 12 de maio de 2022 sobre 
a designação de substituição do Fiscal do Contrato nº 09/2021, firmado pela 
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento e a Empresa Imprensa Nacional.
Retifica-se a Publicação no Diário Oficial do Município  Edição n° 2.419 de 
13/05/2022 Pág. 4.
Onde se lê (…) Gestor do Contrato (…)
Leia-se (…) Fiscal do Contrato (…)
As demais disposições da designação permanecem inalteradas.
Corumbá, 15 de agosto de 2023.
Eduardo Aguilar Iunes - Secretário Municipal de Gestão e Planejamento/>

ESCOLA DE GOVERNO

EDITAL Nº001/024/2023                    
Processo nº26.262/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - PROFESSORES DE 
ARTE, INTÉRPRETE DE LIBRAS E PROFESSOR DE APOIO AO USO DAS 
TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CORUMBÁ MS.
A Superintendente da Escola de Governo de Corumbá, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o Decreto n. 866, de 27 de dezembro de 
2010, e embasamento legal: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, 
Art. 2º, incisos IX e VII, da Lei Complementar n.º 115, de 26 de dezembro 2007, 
Art. 2º, inciso III, da Lei Complementar n. 228, de 26 de junho de 2018, Art. 7º da 
Lei Complementar n. 315 de 16 de dezembro de 2022, Resolução/SEMED n. 035 
de 25 de janeiro de 2023, torna público aos  interessados, Desclassificação 
dos candidatos que não compareceram para a entrega da documentação, do 
Processo Seletivo Simplificado, conforme segue:

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - PROFESSOR DE ARTE

NOME CLASSIFICAÇÃO / MOTIVO
TANIA MARIA 
PAREDES AQUINO

17.°  DESCLASSIFICADA         NÃO COMPARECEU

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - PROATIC ( PROFESSOR DE APOIO AO 
USO DAS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO )

NOME CLASSIFICAÇÃO / MOTIVO
EVERSON MILITÃO 
DE OLIVEIRA

33.°  DESCLASSIFICADO         NÃO COMPARECEU

Corumbá - MS, 15 de Agosto de 2023

LAIS DO NASCIMENTO
Superintendente da Escola de Governo

Decreto “P” nº 502 de 20/12/22

MARIA APARECIDA DIAS DE MOURA
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora

Resolução n. 051 de 06 de fevereiro de 2023
<#MS#41103#3#41724/>
<#MS#41104#3#41725>

EDITAL Nº 012/146/2021
PROCESSO Nº 17.143/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - PROFESSORES, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CORUMBÁ MS.

A Superintendente da Escola de Governo de Corumbá, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 
2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 
de dezembro de 2007 - inciso IV e VI - art. 2º, torna público aos interessados, 
Desclassificação  dos candidatos que não compareceram para entrega de 
documentação,, do Processo Seletivo Simplificado, conforme segue :
,
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - REGIÃO DAS ÁGUAS E DE DIFÍCIL 
ACESSO

NOME CLASSIFICAÇÃO/MOTIVO
ROSIANE ROSA 
OJEDA

25.º DESCLASSIFICADA                   NÃO COMPARECEU

PROFESSOR DE  CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

NOME CLASSIFICAÇÃO/MOTIVO
ANA PAULA 
LUNELLI DA SILVA

46.º DESCLASSIFICADA   NÃO COMPARECEU

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - 1º AO 5º

NOME CLASSIFICAÇÃO/MOTIVO
CARLA SANTANA 
ARRUDA

211.º DESCLASSIFICADA NÃO COMPARECEU

Corumbá, 15 de Agosto de 2023.

LAIS DO  NASCIMENTO
Superintendente da EGOV
Dec. “P” nº 502 de 20/12/22

,MARIA APARECIDA DIAS DE MOURA
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora

Decreto nº 2.612, de 06 de julho de 2021
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EDITAL Nº 012/147/2021
PROCESSO Nº 17.143/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - PROFESSORES, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CORUMBÁ MS.

A Superintendente da Escola de Governo de Corumbá, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 
2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 
de dezembro de 2007 - inciso IV e VI - art. 2º, torna público aos interessados, o 
chamamento dos candidatos classificados no Processo seletivo para entrega de 
documentação, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
Justifica-se a convocação conforme o inc. IV do & 2º do art. nº 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Deverão comparecer com toda a documentação exigida (originais e cópias) 
mediante termos e condições constantes  nesse edital.
Local : Rua América N 899º  - Centro (Secretaria Municipal de Educação)
Data:  17/08/2023 (quinta-feira) 
Horário: 08:30hs

EDITAL DE CHAMAMENTO
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - REGIÃO DAS ÁGUAS E DE                
DIFÍCIL ACESSO

NOME CLASSIFICAÇÃO
MARIA ELISA PEREIRA DA 
SILVA

26.º

PROFESSOR DE HISTÓRIA - REGIÃO DAS ÁGUAS E DE DIFÍCIL ACESSO

NOME CLASSIFICAÇÃO
CELMA BALBINA  DA 
SILVA

5º

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - REGIÃO DAS ÁGUAS E DE DIFÍCIL     
ACESSO

NOME CLASSIFICAÇÃO
BIANCA VERGILIA RAMALHO 
CAVALCANTE

29º

ZAQUEU BENEVIDES DE 
OLIVEIRA

30º

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - ZONA URBANA

NOME CLASSIFICAÇÃO
KATIANE SANTOS BEZERRA 47.º

DOCUMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

a)Registro Geral de Identificação - RG
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física e Comprovante de Situação Regular do 
CPF/MF; (atualizado)
c)Título de Eleitor;
d)Comprovante de Quitação eleitoral da última eleição;
e) Cadastramento no PIS/PASEP; (atualizado)
f)01 (uma)fotos 3x4;
g)Comprovante de residência atualizada ( Luz, Telefone ou Água );
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Certidão de nascimento dos filhos dependentes com seus respectivos 
cadastros de Pessoa Física - CPF
j) Comprovante de escolaridade, conforme a exigência para o cargo, (diploma e/
ou certificado);
k) Certificado militar, quando couber;
l )Carteira de Identidade Profissional - Quando couber;
m) Carteira Nacional de Habilitação - CNH - com a categoria exigida para o cargo, 
quando couber;
n) Certidões passadas na Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, observando o 
respectivo domicílio, de não possuir condenação criminal com trânsito em julgado, 
nos 05 (cinco anos). Quando as certidões forem positivas, também deverá 
apresentar as respectivas certidões de objeto e pré atualizadas de cada um dos 
processos indicados
o - Atestado médico, informando que goza de boa saúde física e mental;
p) Declaração de bens e ou Declaração de Imposto de Renda. Caso não faça 
Declaração de Imposto de Renda, será preenchido no ato da entrega de 
documentos a Declaração de Bens emitida pelo setor de Recursos humanos - RH
q) Declaração que não ocupa cargo, emprego ou função pública, exceto nas 
hipóteses de acumulações permitidas no inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal - Essa declaração será preenchida no ato da entrega de documentos em 
formulário próprio emitido pelo setor de  Recurso Humanos - RH
r )Declaração de Bens;

O candidato (a) convocado (a) que, não comparecer para a entrega de 

documentos e assinatura do contrato no prazo determinado, será automaticamente 
eliminado, e, para a vaga remanescente será convocado outro candidato, seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação final do processo.

Corumbá, 15 de Agosto de 2023.

LAIS DO  NASCIMENTO
Superintendente da EGOV
Dec. “P” nº 502 de 20/12/22

,MARIA APARECIDA DIAS DE MOURA
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora

Decreto nº 2.612, de 06 de julho de 2021
<#MS#41105#4#41726/>

<#MS#41106#4#41727>

EDITAL Nº 001/025/2023 
PROCESSO Nº 26.262/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - PROFESSORES 
DE ARTE, INTERPRETE DE LIBRAS E PROFESSOR DE APOIO AO USO 
DE TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CORUMBÁ MS.

A SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE GOVERNO DE CORUMBÁ, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com o Decreto n° 866, de 27 de dezembro 
de 2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar n° 115 de 26 
de dezembro de 2007 - Inciso IV e VI - art. 2°, torna pública aos interessados, o 
chamamento de candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, para 
entrega de documentos, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
Justifica-se a convocação conforme o inc. IV do § 2° do art. n° 22 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
Os candidatos convocados deverão comparecer com toda a documentação 
exigida (originais e cópias), mediante termos e condições constantes nesse 
Edital:
Local: Rua América 899 - Centro - (Secretaria Municipal de Educação)
Horário: 08h30m
Data: 17/08/2023 - quinta-feira

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - PROATIC (PROFESSOR DE APOIO AO 
USO DAS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO)

NOME CLASSIFICAÇÃO
MAIKON DOUGLAS DE SOUZA 
PEREIRA

34°

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO - PROFESSOR DE ARTE

NOME CLASSIFICAÇÃO
GIOVANNA DE AZEVEDO 
CAVALCANTE NASCIMENTO

18°

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ASSINATURA 
DO CONTRATO:

Os candidatos convocados para a contratação Temporária, deverão apresentar
original e cópia, dos seguintes documentos:

a) registro Geral de Identificação - RG ou equivalente;
b) inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF (atualizado);
c) título de eleitor;
d) comprovante de quitação eleitoral da última eleição, dos dois turnos, 
se houve, ou certidão de quitação eleitoral impressa, obtida no sítio eletrônico do 
TRE;
e) folha espelho do PASEP, emitida pelo Banco do Brasil, ou PIS, emitida 
pela Caixa Econômica Federal (não serão aceitos NIS, NIT, cartão cidadão, 
página da carteira de trabalho);
f) uma foto 3x4;
g) comprovante de residência atualizado ( Luz, Telefone ou Água)
h) certidão de nascimento ou casamento;
i) certidão de nascimento dos filhos dependentes com seus 
respectivos Cadastros de Pessoa Física - CPF;
j) comprovante de escolaridade exigida para o cargo;
k) certificado militar, quando couber;
l) carteira de Identidade Profissional, do órgão de fiscalização da 
profissão, quando couber;
m) atestado médico declarando gozar de boa saúde, o qual deverá ser 
entregue antes do exercício das atividades;
n) Certidões passadas na Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, 
observando o respectivo domicílio, de não possuir condenação criminal com 
trânsito em julgado nos 05 (cinco anos). Quando as Certidões forem positivas, 
também deverá apresentar as respectivas certidões de objeto pré-atualizadas de 
cada um dos processos indicados;
o) Declaração de bens e ou Declaração de Imposto de Renda. Caso 
não faça Declaração de Imposto de Renda, será preenchido no ato da entrega de 
documentos a Declaração de Bens emitida pelo setor de Recursos humanos - RH
p) Declaração que não ocupa cargo, emprego ou função pública, 
exceto nas hipóteses de acumulação permitidas np inciso XVI, do artigo 37 da 
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Constituição Federal - Essa declaração será preenchida no ato da entrega de 
documentos em formulário próprio emitido pelo setor de Recurso Humanos 
- RH;
O candidato que não comparecer para a entrega de documentos e assinatura 
do contrato no prazo determinado, será automaticamente eliminado, e, para a 
vaga remanescente será convocado outro candidato, seguindo rigorosamente a 
ordem de classificação final do Processo.

Corumbá, 15 de Agosto de 2023

LAÍS DO NASCIMENTO
Superintendente da EGOV Dec. “P” nº 502 de 20/12/2022

MARIA APARECIDA DIAS DE MOURA
Presidente da Comissão Organizadora e Avaliadora

Resolução n° 051, de 06 de fevereiro de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
esolução n.º 110 de 15 de agosto de 2023.

Designar servidores para atuarem como fiscal e 
gestora de contrato administrativo e dá outras 
providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 
como fiscal e gestor, respectivamente, consoante abaixo discriminado, Contrato 
n.º 001/2023/AGEMP, oriundo do Processo Administrativo n.º 9.814/2023, 
que tem como objeto a contratação da empresa para prestação de serviço de 
adequação e manutenção corretiva das instalações elétricas e hidráulicas do 
sistema de hidrantes, luzes de emergência e instalações de gás GLP do Centro 
de Convenções do Pantanal de Corumbá-MS.
Art. 2º. Fica designado o servidor MAURO MIRANDA CANDIA - Matrícula - 
Nº 141, Engenheiro Civil, CREA 2193/D-MS para atuar como fiscal, sendo 
responsável pela fiscalização e acompanhamento técnico do referido contrato.
Art. 3º. Fica designado a servidora ELIZABETE AMARILHA SANTANA - 
Matrícula - Nº 9307, para atuar como gestora do referido contrato, passando a 
ser responsável por gerenciá-lo administrativamente.
Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos 
servidores públicos.
Art. 5º - A vigência desta resolução se encerra com a extinção do Contrato n.º 
001/2023.
Art. 6°- No caso de ausência ou férias do fiscal do contrato, a fiscalização ficará 
a cargo temporário da Gerência de Fiscalização de obras.
Art. 7º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos 
a contar da data da assinatura do referido contrato.

Corumbá-MS, 15 de agosto de 2023.

Ricardo Campos Ametlla
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 6 de 03 de janeiro de 2022
<#MS#41098#5#41718/>
<#MS#41102#5#41723>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 037/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu 
Secretario Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, NOTIFICA através do 
presente EDITAL, com base no que dispõe o artigo 02 da LEI Complementar 
102/2007, e Lei Municipal 1860/2005 o proprietário / responsável abaixo 
relacionado para comparecer à Superintendência de Fiscalização e Posturas, 
na Avenida General Rondon nº 985, (Centro) a fim de regularizar a situação 
inerente ao imóvel de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, NO PRAZO 
DE 02 (DOIS) DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, por se 
tratar de questão relacionada a Saúde Publica em área sujeito a proliferação de 
vetores. Sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA EMISSÃO
3399 Antônio Carlos Leite de Barros 

(ou)  seu representante
15/08/2023

3400 Antônio Carlos Leite de Barros 
(ou)  seu representante

15/08/2023

3408 Antônio Carlos Leite de Barros 
(ou)  seu representante

15/08/2023

Corumbá/MS, 15 de Agosto de 2023.

                                            Eliane Carmen Simões
Fiscal de Posturas Municipal

Matricula: 440

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

GENILSON CANAVARRO DE ABREU, Secretário Municipal de Educação do 
Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados os Extratos dos Contratos 
Por Prazo Determinado oriundo do Processo Seletivo Simplificado - Autos 
n. 5.908/2023, Edital de Abertura n. 002/001/2023, destinado à contratação 
temporária de Profissionais para suprir as necessidades específicas da Secretaria 
Municipal de Educação de Corumbá - MS - Zona Urbana e Zona Rural, abaixo 
publicados:

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
092/2023 - Processo nº 24446/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Bruno de Miranda Nogueira.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar III - PILOTEIRO, para compor a equipe da Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - 
Gerenciamento do Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Bruno de Miranda Nogueira.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
102/2023 - Processo nº 24476/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lucelia Coelho da Silva.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar II - Monitor de Transporte Escolar, para compor a equipe 
da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lucelia Coelho da Silva.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
104/2023 - Processo nº 24160/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Wagner Campos de Oliveira.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar II - Auxiliar de Apoio Educacional II - Monitor de Alojamento 
Masculino, para compor a equipe da Secretaria Municipal de Educação, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - 
Gerenciamento do Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo 
Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
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115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Wagner Campos de Oliveira.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
103/2023 - Processo nº 24234/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Nadini da Silva Soares.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Auxiliar de Apoio Educacional - Monitor de Alojamento Feminino, 
para compor a equipe da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Nadini da Silva Soares.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
090/2023 - Processo nº 24233/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Amaurilha de Souza Cruz.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Auxiliar de Apoio Educacional - Monitor de Alojamento Feminino, 
para compor a equipe da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Amaurilha de Souza Cruz.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
109/2023 - Processo nº 24996/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Ivone Gomes Soares.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Auxiliar de Apoio Educacional - Monitor de Alojamento Feminino, 
para compor a equipe da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Ivone Gomes Soares.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
101/2023 - Processo nº 24437/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Silvestre Gil do Nascimento.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Monitor de Transporte Escolar, para compor a equipe da Secretaria 

Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Silvestre Gil do Nascimento.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
099/2023 - Processo nº 24408/2023.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lucas Ribeiro Soares.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar II - Monitor de Transporte Escolar Fluvial, para compor a 
equipe da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lucas Ribeiro Soares.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
091/2023 - Processo nº 24299/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Alexandre Candido Oliveira dos 
Santos.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar II - Monitor de Transporte Escolar Fluvial, para compor a 
equipe da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Alexandre Candido Oliveira dos Santos.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
100/2023 - Processo nº 24431/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Luciana Mendes da Cunha.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Agente de Merenda, para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
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Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Luciana Mendes da Cunha.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
105/2023 - Processo nº 24784/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marizete de Oliveira Pereira.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Agente de Merenda, para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marizete de Oliveira Pereira.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
106/2023 - Processo nº 24745/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e José Daniel dos Santos.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Agente de Merenda, para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e José 
Daniel dos Santos.
<#MS#41095#7#41715/>

<#MS#41096#7#41716>

GENILSON CANAVARRO DE ABREU, Secretário Municipal de Educação 
do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados os Extratos dos Contratos 
Por Prazo Determinado oriundo do Processo Seletivo Simplificado - Autos 
n. 31.660/2021, Edital de Abertura n. 001/01/2022, destinado à contratação 
temporária de Profissionais para suprir as necessidades específicas da Secretaria 
Municipal de Educação de Corumbá - MS - Zona Urbana e Zona Rural, abaixo 
publicados:

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
107/2023 - Processo nº 24738/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Alaide Calonga da Rocha.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Agente de Merenda, para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Alaide Calonga da Rocha.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
110/2023 - Processo nº 24942/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Paula Maria da Silva Arteaga.

Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar II - Agente de Merenda, para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Paula Maria da Silva Arteaga.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
093/2023 - Processo nº 24084/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Daiane dos Santos.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar I - Agente de Limpeza e Conservação, para compor a equipe 
da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Daiane dos Santos.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
096/2023 - Processo nº 24181/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elson Ferreira Genoveva.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar I - Agente de Limpeza e Conservação, para compor a equipe 
da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elson Ferreira Genoveva.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
097/2023 - Processo nº 24071/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Enir Castello Soares.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar I - Agente de Limpeza e Conservação, para compor a equipe 
da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.365.0101.6587 - Gerenciamento da 
Educação Infantil - Creche. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
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Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e Enir 
Castello Soares.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
098/2023 - Processo nº 24029/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jhonatan da Silva Matos.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar I - Agente de Limpeza e Conservação, para compor a equipe 
da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jhonatan da Silva Matos.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
108/2023 - Processo nº 24477/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Camila Cintia Barcelos Salvaterra.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, 
por parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade 
temporária de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente 
de Apoio Escolar I - Agente de Limpeza e Conservação, para compor a equipe 
da Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Camila Cintia Barcelos Salvaterra.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
094/2023 - Processo nº 24048/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Douglas Gabriel Taborda Rojas.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 
Escolar I - Agente de Disciplina, para compor a equipe da Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Douglas Gabriel Taborda Rojas.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
095/2023 - Processo nº 23927/2023
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Edirley Maria de Andrade.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por 
parte da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária 
de excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio 

Escolar II - Agente de Educação Infantil, para compor a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.6587 - Gerenciamento da 
Educação Infantil - Creche. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 10 de agosto de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Edirley Maria de Andrade.
<#MS#41096#8#41716/>

<#MS#41097#8#41717>

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 216/2022 - Processo nº4894/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Mercedes Rodrigues.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Educação Infantil - Pré Escola, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 16 de fevereiro de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Mercedes Rodrigues.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 417/2022 - Processo nº17771/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosangela Rosa de Brito.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação - 
Professor de Educação Infantil - Pré Escolar II, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 01 de junho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosangela Rosa de Brito.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 402/2022 - Processo nº17061/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elizeth Correa Pedro.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor do Ensino Fundamental - 1º ao 5º, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 14 de junho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elizeth Correa Pedro.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 359/2022 - Processo nº15535/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e José Daniel de França da Silva.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Educação Física, para compor a Equipe da Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, até 31 de 
dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 02 de junho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e José 
Daniel de França da Silva.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 360/2022 - Processo nº15530/2022
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PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Barbara da Conceição Rojas.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de LETRAS - Português/ Inglês para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 02 de junho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Barbara da Conceição Rojas.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 418/2022 - Processo nº18622/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosaina Cuiabano Reis.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Geografia para compor a Equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 de dezembro 
de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 04 de julho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosaina Cuiabano Reis.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 426/2022 - Processo nº 18686/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Viviany De Lamare da Silva.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 05 de junho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Viviany De Lamare da Silva.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 431/2022 - Processo nº21319/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Leiliane de Moraes Pereira.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de julho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Leiliane de Moraes Pereira.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 420/2022 - Processo nº18731/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Carla Cristina Salles da Cruz dos 
Santos.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 05 de julho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Carla Cristina Salles da Cruz dos Santos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 419/2022 - Processo nº21315/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Nadia Karine de Lima Almeida.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 

do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de julho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Nadia Karine de Lima Almeida.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 430/2022 - Processo nº21309/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Kelly Coffacci.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, até 
31 de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de julho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e Kelly 
Coffacci.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 429/2022 - Processo nº21341/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Thayrine Elise Rosa de Jesus.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária:
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de julho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Thayrine Elise Rosa de Jesus.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 425/2022 - Processo nº 18688/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosana Alves dos Santos.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura. 05 de julho de 2023
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosana Alves dos Santos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 427/2022 - Processo nº19541/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Odney Edson de Souza Torres.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de julho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Odney Edson de Souza Torres.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 367/2022 - Processo nº15096/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Marina do Nascimento Candido da 
Silva.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
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do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de junho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Marina do Nascimento Candido da Silva.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO Nº. 414/2022 - Processo nº17415/2022
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Selice Alves de Lima.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, até 31 
de dezembro de 2023.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 07 de junho de 2023.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Selice Alves de Lima./>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Termo de Colaboração nº 012/2023 - Celebram o Município de Corumbá, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e a 
Missão Salesiana de Mato Grosso - MSMT / Cidade Dom Bosco - Processo 
nº  17.966/2023.
Cláusula Primeira - Do objeto: O presente termo de Colaboração tem por objeto 
o repasse de recurso financeiro do cofinanciamento do Governo Estadual das 
Ações Socioassistenciais - FEAS 2023 - Serviço de Proteção Social Básica - 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Criança e Adolescente, 
com objetivo de proporcionar melhores condições de assistência e promover a 
autonomia e a melhoria da qualidade de vida, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho anexo aos autos.
Cláusula Terceira - Dos Recursos Financeiros: O montante total do recurso a 
ser empregado na execução do objeto do presente Termo de Colaboração é de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 06 (seis) meses, a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 
seu extrato na imprensa oficial.
Data da assinatura: 11 de agosto de 2023.
Assinam: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal de 
Assistência Social e Cidadania e   JAIR MARQUES DE ARAÚJO - MSMT / Cidade 
Dom Bosco
<#MS#41090#10#41710/>
<#MS#41089#10#41709>

RESOLUÇÃO N.º 075 de 11 de agosto de 2023.

Designar servidor público para a gestão do Termo 
de Colaboração n. 012/2023/SMASC, firmado 
entre a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a Missão Salesiana de Mato 
Grosso - MSMT/Cidade Dom Bosco.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas 
atribuições legais e CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar Ronney Cesar de Amorim Jard, servidor público, matrícula n. 
9396, para atuar como Gestor do Termo de Colaboração n. 012/2023/SMASC.

Art. 2º. O servidor designado, o qual não teve relação jurídica nos últimos 05 anos 
com a respectiva OSC, conforme Art. 35 §, do artigo 6º da Lei n. 13019/2014, 
será responsável pela gestão, controle e fiscalização da parceria celebrada por 
meio do Termo de Colaboração n. 012/2023/SMASC, Processo Administrativo 
n. 17.966/2023, que tem por objeto o repasse de recurso financeiros do 
cofinanciamento do Governo Estadual das Ações Socioassistenciais - FEAS 
2023.

Art. 3º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao 
servidor público.

Art. 4º. Estabelecer à vigência desta resolução a conclusão de todo e qualquer ato 
ou procedimento relacionado à parceira celebrada.

Corumbá, MS, 11 de agosto de 2023.

Amanda Cristiane Balancieri Iunes                                                                                                       
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

CIENTE E DE ACORDO:
Ronney Cesar de Amorim Jard:_________________________

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE 
CORUMBÁ

RETIFICAÇÃO

A Fundação de Esportes de Corumbá - FUNEC, vem através deste retificar 
a publicação da Edição Nº 2.713 de segunda-feira, 14 de Agosto de 2023, da 
Resolução que Homologa o Resultado Final do Pólo Praça Nação Zumbi dos 
Palmares da Copa Integração de Futebol Amador de Corumbá - 2023-FUNEC e 
dá  outras providência.

ONDE SE LÊ: RESOLUÇÃO FUNEC Nº 049 DE 14 DE JULHO DE 2023.
Corumbá, 14 de Julho de 2023.

LEIA-SE: RESOLUÇÃO FUNEC Nº 049 DE 14 DE AGOSTO DE 2023
Corumbá, 14 de Agosto de 20232/>

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO 
PANTANAL

RESOLUÇÃO N.º  21 de 04 de Agosto  de 2023.

Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como 
Gestor e Fiscal da Carta Contrato n° 12/2023, firmado entre a 
Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e a Empresa MALO 
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA -EPP.

A Diretora Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração 
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. O objeto da presente resolução designa servidores para atuarem como 
gestor  gestor e fiscal da Carta Contrato n° 12/2023, Pregão Eletronico n° 128/2022, 
Processo Administrativo n° 14.115/2022, referente a contratação de empresa para 
fornecimento de alimentação preparada para atender as demandas da Fundação 
de Meio Ambiente do Pantanal.
Art. 2º. Fica a  servidora, Gisleine de Souza Castro, matricula n° 8458, designada 
para atuar como Gestora da Carta Contrato n° 12/2023, referente  ao processo 
administrativo autuado sob n° 22795/2023 sendo responsável por gerenciar admi-
nistrativamente a referida Carta Contrato. 
Art. 3º. Fica a servidora Tayane Cristina Conceição da Silva , matricula n° 13175, 
designado para atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 12/2023, referente ao 
processo administrativo autuado sob o n° 22795/2023, sendo responsável pela 
fiscalização da referida Carta  Contrato.
Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.
Art. 5º. Esta Resolução tem vigência a partir da data da assinatura da Carta 
Contrato, 30 de Maio de 2023.

Corumbá-MS, 04 de Agosto de 2023.

ANA CLAUDIA MOREIRA BOABAID
Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal

Portaria “P” nº 18, de 1º de janeiro de 2021.

RESOLUÇÃO N.º  22 de 15 de Agosto  de 2023.

Dispõe sobre a nomeação de servidores para atuarem como 
Gestor e Fiscal da Carta Contrato n° 13/2023, firmado entre 
a Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e a Empresa 
AGUAMAR LTDA.

A Diretora Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 67 da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Administração 
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º. O objeto da presente resolução designa servidores para atuarem como  
gestor e fiscal da Carta Contrato n° 13/2023, Pregão Eletronico n° 21/2023, 
Processo Administrativo n° 145/2023, referente a aquisição de gás, água mineral 
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e gelo,  para atender as demandas da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal.
Art. 2º. Fica a  servidora, Gisleine de Souza Castro, matricula n° 8458, designada 
para atuar como Gestora da Carta Contrato n° 13/2023, referente  ao processo 
administrativo autuado sob n° 20837/2023 sendo responsável por gerenciar admi-
nistrativamente a referida Carta Contrato. 
Art. 3º. Fica a servidora Tayane Cristina Conceição da Silva , matricula n° 13175, 
designado para atuar como Fiscal da Carta Contrato n° 13/2023, referente ao 
processo administrativo autuado sob o n° 20837/2023, sendo responsável pela 
fiscalização da referida Carta  Contrato.
Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.
Art. 5º. Esta Resolução tem vigência a partir da data da assinatura da Carta 
Contrato, em 11 de Agosto de 2023.
Corumbá-MS, 15 de Agosto de 2023.

ANA CLAUDIA MOREIRA BOABAID
Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal

Portaria “P” nº 18, de 1º de janeiro de 2021.

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES
Republicação.
Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial de Corumbá em 
31/07/2023, em sua Edição nº 2.703, página 15.

DELIBERAÇÃO 032/CMDCA/2023 - 31 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação dos projetos 
apresentados pelas Entidades Cadastradas no 
CMDCA, referente ao Edital de Chamamento 
Público nº 001/2023 que requerem valores 
constantes no Fundo Municipais dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DE CORUMBÁ - CMDCA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Municipal de nº 1.136/91, considerando a Deliberação de sua Plenária, na Reunião 
Extraordinária realizada no dia 31/07/2023, Ata 282ª.

Delibera:

Art. 1º - Aprovar os projetos apresentados pelas entidades cadastradas no CMDCA/
Corumbá referente ao Edital de Chamamento Público n. 001/2023 que requerem 
valor constante no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

• Casa de Recuperação Infantil Padre Antônio Muller - Centro de Apoio 
Infantil - CRIPAM Projeto: “Fortalecer III” no valor de R$ 26.775,00 (vinte e 
seis mil, setecentos e setenta e cinco reais).

• Instituto Moinho Cultural Sul Americano - Projeto: “Sonorização das Salas 
de Dança do Moinho Cultural” no valor de R$ 26.700,07 (vinte e seis mil, 
setecentos reais e sete centavos).            

• MSMT - Cidade Dom Bosco - Projeto: “Preparando para o Mundo do 
Trabalho” no valor de R$ 26.551,65 (vinte e seis mil, quinhentos e cinquenta 
e um reais e sessenta e cinco centavos).

• Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Projeto: Aquisição 
de materiais pedagógicos para atendimento em sala de estimulação 
precoce” no valor de  R$ 26.797,00 ( vinte e seis mil, setecentos e noventa 
e sete reais).

• Centro de Equoterapia “Odilza Miranda de Barros” - Projeto: “Equoterapia: 
Reconstruindo” no valor de R$ 26.775,00 (vinte e seis mil, setecentos e 
setenta e cinco reais).

• Instituto Novo Olhar - Projeto: “Tocando em Frente” no valor de R$ 
26.775,00 ( vinte e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais).

• Segunda Igreja Batista - Projeto “Amor pelo Invisível” no valor de R$ 
26.681,27 ( vinte e seis mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e sete 
centavos).

• ACEBOS/Associação Cultural e Esportiva Bloco Carnavalesco Oliveira 
Somos Nós - “Escolinha de Artes Marciais” - “Projeto Convivências” no valor 
de R$ 26.775,00( vinte e seis mil, setecentos e setenta e cinco reais).

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.      

Evanancy Soares de Alcântara
Presidente do CMDCA
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